PROJETO DE LEI Nº 096/2017
	“ALTERA O ARTIGO 1º DA LEI Nº 4.260, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016, QUE “QUE AUTORIZA O RECEBIMENTO DE IMÓVEL POR DAÇÃO EM PAGAMENTO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 


O VICE-PREFEITO NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 63 e no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:

L E I

Art. 1º Altera o artigo 1º da Lei nº 4.260, de 10 de fevereiro de 2016, que “QUE AUTORIZA O RECEBIMENTO DE IMÓVEL POR DAÇÃO EM PAGAMENTO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” o qual passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 1º (...)
“Lote 1: uma área de terras com 753,75m², de forma trapezoidal, com as seguintes medidas e confrontações: na frente ao Oeste, partindo da divisa Norte, rumo Sul, mede 15,00 metros onde confronta com a Rodovia Federal Br-116; forma inflexão de 91°54’56’ ’rumo Oeste-Leste onde mede 50,00 metros e confronta com terras de Ivo José Schommer, Flavio Knorst e Nelcy Nienow; forma inflexão de 90°00’00’’ rumo Sul-Norte onde mede 15,00 metros e confronta com área “B”; forma inflexão de 90°00’00’’, rumo Leste-Oeste onde mede 50,50 metros e confronta com área “B”, até encontrar a divisa Oeste, junto a Rodovia Federal Br-116, com a qual forma ângulo de 88°05’04’’. Não possui distância de esquina; lado impar da numeração.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

DOIS IRMÃOS, RS, 25 DE AGOSTO DE 2017.

	
	JERRI ADRIANI MENEGHETTI,

 VICE-PREFEITO NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL. 
	


JUSTIFICATIVA

Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº 096/2017 que “ALTERA O ARTIGO 1º DA LEI Nº 4.260, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2016, QUE “QUE AUTORIZA O RECEBIMENTO DE IMÓVEL POR DAÇÃO EM PAGAMENTO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para apreciação e deliberação dos senhores edis.

A presente proposição se justifica para que seja retificada a pequena parte da descrição do imóvel aceito em dação em pagamento, inicialmente descrito em erro com relação a duas confrontações, tudo com vistas a que o Município possa, junto a Ofício dos Registros Públicos desta Cidade, promover os atos de registro de seu domínio sobre a área respectiva. 
Dessa forma, com o objetivo de buscarmos a devida autorização legislativa para realização dos ajustes orçamentários e legais necessários, esperamos desta Colenda Câmara o pronunciamento favorável à proposição em tela. 

	
	JERRI ADRIANI MENEGHETTI, 

VICE-PREFEITO NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO MUNICIPAL.


	


